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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No osstz024

ENDEREÇo rARA coRREspottoÊwcrl: Av. 7 de Maio, n' 0, N-2015, Santa Etelvina,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.989.64710001-00 INScRIÇÃoEsrlou,tt-:05.413.452-8

Fonn: (92) 3083-3082 Flx: (92) 99151-3566

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2701 PRocESSo Ns: 0í 9076/2023-60

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de cargas perigosas.

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDA-DE: Autorizar a remoçâo/coleta, transporte rodoviário dos produtos adesivos
à base de solvente para uso industrial: FLEXTRA SBA 1010 e FLEXTRA XAS 2020.

PorrNcrALPoLUrDoR/DEGRADnoon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 01 Axo.

.{te nção:
Estr liccnçr é composta d€ 13 restriçôes e/ou condlçÕes constantes no verso, cüjo nilo
cumprimento/stetrdimetrto sujeitsrá r sur invrlidsçlo e/oü rs penalidsdes previstas em trormas.
Esta licelrça trlo compÍoys n€m substit[i o dmumcnto dc propricdsde, de possc ou de domínio do
imóvel.
Estr licença deve permanccer oa locllizaçIo d, rtivldade e erpostâ de forma vislvel (frente e verso).
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gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123ô72'l t 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque.

Dez, cEP: 69050-030 - Manaust/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que the confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Milly TranspoÉes Ltda,

Manaus-AM, I 5

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇôES E/ou coNDlÇors ur vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 0s5/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 01907 612023-6O.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de Ação
e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a
este IPAAM.

8. Manter Registro dos serviços terceirizados referentes a reparos e manutenção preventivas
e corretivas dos veículos, devendo os documentos comprobatórios ser encaminhadas
semestralmente ao IPAAM.

9- Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa no
período de vigência desta Licença de Operação.

10. A empresa deve manter atualizadas neste IPAAM. o cadastro em relação a frota da
empresa e condutores de transporte de resíduos perigosos da empresa.

ll. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

12. Esta Licença de Operação autoriza o transpoÍe rodoviário, exclusivo pelos veículos
identificados pelas placas: através dos veículos/equipamentos de Placas: BYX-9II6,
DDH-4H36, QZF-7r55, QZF-7J05, QZN[-3G 44, QZM-3G64, QZG-I B75, QZL-9H7 4,

QZQ-0C77.
13. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação de renovação da Licença. os seguintes

documenlos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV

' b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
d) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido

pelo IBAMA.
e) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo de veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas para esta atividade.


